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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

-COCEP- 

- ATA nº 01/81 - 

Aos quatorze dias do mês de janeiro de mil novecentos 

e oitenta e um, às 8,30 horas, previamente convocada, foi realizada uma reu 

nião do Conselho Coordenador do Ensino e da Pesquisa, presidida pelo Exmo,- 

Senhor Vice-Reitor, Prof, Guido Kaster e com a presença dos seguintes conse 

lheiros: Profs. Fernando Nova Cruz Diaz, Pró-Reitor de Graduação e Assistên 

cia; Sidney Rocha Castro, representante da área Biológica; Teófilo Alves - 

Galvão, representante da área de Filosofia e Ciências Humanas; Paulo Silvei 

ra Júnior, representante da área de Ciências Exatas e Tecnologia; Francisco 

Lauredi Pereira, representante do Conselho Universitário e a acadêmica Noe- 

1i Furtado Domingues, representante discente. Havendo número legal de conse 

lheiros presentes, o Senhor Presidente deu por aberta a sessão, passando de 

imediato à Ordem do Dia, Item 1. Ata da sessão anterior, Em discussão, pediu 

a palavra o Prof. Paulo Silveira Júnior, que disse fazer uma ressalva na par 

te da ata que diz: "Ficou acertado que o assunto da reestruturação do Qua — 

dro Docente seria apresentada ao Conselho Universitário, juntamente com o 

Projeto de Resolução acima descrito. Foi colocado em aprovação a remessa do 

Projeto ao Conselho Universitário, sendo aprovada, com o voto contrário do 

Prof. Paulo Silveira Júnior e a abstenção. ..'". Disse que na oportunidade ha 

via solicitado que fosse inserido em ata, não somente seu voto contrário, - 

como, também, as razão de seu voto contrário, pois haveria necessidade de 

que fosse feito esse registro, Lembrou que na oportunidade, fazia duas ob — 

servações quanto à progressão funcional: primeiro, uma injujs, digo, injus- 

tiça para com aqueles que haviam feito mestrado e, com base no regimento, = 

haviam sido promovidos a adjunto. O segundo, é que se criaria um precedente 

“em toda a Universidade, em termos de progressão funcional das outras clas - 

ses. Disse que estas eram as duas justificativas de seu voto em contrário.- 

Dutro reparo diz respeito ao registrado à fls. 6, linha 16 da mesma ata, on 

de diz:" A Presidência informou que havia trazido novamente ao plenário a - 

Resolução que havia sido aprovado na reunião anterior a esta, ou seja, na 

primeira parte desta reunião e que diz respeito à progressão funcional dos 

professores assistentes a professores adjuntos, Disse que havia necessidade 

de um pequeno atréscido na mesma.” Disse que não fora feito acréscimo e, = 

sim, a retirada de alguns itens do projeto de Resolução, Lembra que um ME 

.. 
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les, dizia respeito à não realização até agora de concurso para professor Ad- 

sf junto na Universidade, e que fora retirado pois ja havia sido feito um concur 

so para adjunto, Houve também o acréscimo de que o projeto seria remetido ao 

Conselho Universitário, juntamente com o chamado "pacotão", ocasião em que, 

o Prof. Paulo Silveira Junior havia modificado seu voto, aprovando a proposi- 

ção, face a remessa simultânea dos projetos ao Conselho Universitário, o que 

viria beneficiar a todos os docentes da Universidade, Foi posta vem votação a 

ata da sessão anterior, com as emendas propostas pelo Prof. Paulo Silveira —- 

Júnior. Aprovada por unanimidade, 2, Comunicações da Presidência, Disse o Se- 

nhor Presidente que a proposição enviada ao Conselho Universitário, no senti- 

do de que fossem promovidos os professores assistentes a adjuntos, condiciona 

do a que tivessem dois anos de efetivo exercício no cargo fora aprovada pelo- 

Conselho Universitário e tivera o apoio financeiro do Ministério da Educação- 
e Cultura, Quanto ao projeto que paralelamente fora encaminhado ao Conselho — 

Universitário, referente ao chamado "pacotão", teve a aprovação deste, mas, - 

não teve respaldo financeiro do MEC para sua execução. Disse que no final da 

reunião faria o relato de alguns processos deixados por um dos conselheiros - 

que se encontra em férias. Passou em seguida a apalvra, digo, a palavra ao 

Prof. Fernando Diaz, Presidente da Comissão de Graduação, para relato dos pro 

cessos em seu poder, Inicialmente enfocou processo oriundo do Colegiado de 

Curso de Odontologia, relativo a uma proposta de reformulação do currículo da 

quele Curso, Procedeu a leitura do expediente de encaminhamento, onde é enfa- 

tizado de que essa reforma abrangeria, apenas, âqueles alunos que estão ingres 

sando no Curso, devendo essas modificações terem vigência a partir do próximo 

periodo letivo. Disse que as modi ficações propostas estão em acordo com as - 

normas emanadas do Conselho Federal de Educação, Disse que houve na proposta- 

um pequeno senão, que não pode ser condierado como erro, pois é estipulado um 
mínimo de 16 créditos e um máximo de 70 no ano letivo, para efeito de matrícu 
la. Mas, como o regime é semestral deve ser entendido ser a metade de cada um 

desses números para cada semestre letivo, Existem outros itens que devem re 
ceber uma explicação por parte da Coordenadora do Colegiado, razão porque, a 
Comissão de Graduação havia solicitado da Presidência que convidasse a mesma- 
para participar desta reunião, Parecer da Comissão: "O presente projeto de re 
formulação do currículo do Curso de Odontologia não apresenta alterações no 
que se refere ao conteúdo programático e carga horária das disciplinas, em re 
lação ao anterior, Apenas extinguem-se algumas disciplinas e se redistribui o 

seu conteúdo por outras, o que é perfoitamente permissível pela legis lação vi 

gente, bem como não altera as demais disposições estabelecidas em 1974 e en- 

tão aprovadas pelo COCEP, A única modificação a ser considerada é a inclusão- 

de novos pré-requisitos e co-requisitos, que praticamente impedem a Ffeli, di- 
go, flexibilidade curricular inerente ao disposto na Reforma Universitária - 
ainda vigente. Quanto a isto, entretanto, entende esta Comissão não dispor de 

condições técnicas para opinar sobre elas, motivo porque fora solicitado que 

a Coordenadora do Colegiado de Curso expuzesse pessoalmente suas razões peran 

te este Conselho. O parecer é pela homologação do solicitado pela Coordenação 
do Colegiado de Curso de Odontologia." Foi dada a palavra à Prof? Lourdes ota 
Devildos, que discorreu longamente sobre os motivos das mudanças propostas, - 

e a Presidência colocou em votação o parecer da Comissão, que foi aprovada. - 
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Proc, 12416, em que É poquardta o ac, Osmar Pedro Schmidt, do Curso de Veteri 

nária. Solicita aprovação de seu pedido para prestar prova de exame Final, por 

segunda vez, Procedeu à leitura do recurso, resumidamente, dando ciência do - 

conteúdo do pedido ao plenário, e das razões indicadas pelo aluno para pleite- 

ar a realização de nova prova, À Comissão de Graduação foi pelo indeferimento- 

do pedido, Em discussão, foi aprovado o parecer da Comissão, Processo oriundo- 

da Faculdade de Educação, - Esquema 1, comunicando que o Conselho Departamen — 

tal daquela Faculdade, juntamente com o Colegiado de Curso de Licenciatura Ple 

na para Graduação de Professores das Disciplinas de Formação Especial do 

culo do Ensino de Segundo Gradu, digo, Segundo Grau, resolveram suspender - no 

próximo semestre letivo, o oferecimento do mencionado curso, Disse das razões- 

que determinaram essa decisão. À ComisSao de Graduação emitiu o seguinte pare- 

cer: "Considerando as razões expostas, a Comissão opina pela homologação da — 

proposta em apreço". Em discussão, foi aprovado o parecer da Comissão, A se - 

guir foi enfocado processo oriundo do Departamento de Arquitetura, encaminhan-— 

do cópia do ofício circular nº09/80, que regulamenta o procedimento do discen- 

te, quanto a reclamações relatives ao procedimento em aula, de professores do 

mesmo Departamento, A Comissão de Graduação disse que nada impede que seja ado 

tado o procedimento previsto no expediente ora encaminhado, mas, Se a mesma - 

não obedecer os trâmites previstos, não poderá, mesmo assim, deixar de ser  — 

apreciada no COCEP, em grau de recurso, Aprovado O parecer da Comissão, Proc.= 

11.251 em que é recorrente Irleci Afonso Cardoso, do Curso de Veterinária, - 

Solicita o trancamento de matrícula por dois anos. Disse o Prof, Diaz que a so 

licitação de trancamento geral da matrícula havia sido indeferida na Pró-Reito 

ria de Graduação, em parte por uma lapso, já que a aluna havia ingressado no 

Curso de Veterinária em 1971 e, verificando-se o histórico escolar da mesma, - 

nota-se que até 1975, a mesma fez de 3 a 4 disciplinas por período letivo, re 

provada em várias delas, mas algumas com aproveitamento, À partir daí, a estu- 

dante faz matrícula e fica infrequente em todas as disciplinas, Por um lapso — 

ficou entendido que a mesma já havia utilizado o seu direito de tracamento, — 

digo, trancamento, Com o recurso foi verificado que a estudante não havia, até 

esta data, usado de seu direito legal de trancamento, Por estas razões, À co — 

missão de Graduação emitiu o seguinte parecer:"Considerando as normas previs — 

tas no art, 154 do Regimento Geral da Universidade e o rendimento acadêmico da 

requerente, sugerimos que seja acolhido o recurso da mesma, concedendo-se o 

“ trancemento geral de matrícula por seis meses. Disse das razões que levaram a 

Comissão a adotar esse procedimento. Aprovado o parecer. Proc, 11,578, oriundo 

“do Conjunto Agrotécnico Visconde da Graça, que remete sua proposta de Calendá- 

rio Escolar para 1981, A Comissão é pela homologação da proposta, Aprovado , — 

Proc. 13,017, em que é recorrente o ac, Eduardo Borda Dias, aluno do Curso de 

Arquitetura, Disse o Prof. Diaz que o recorrente fora reprovado na discipline- 

de Plane jamento Arquitetônico II, por infrequents . Apresentou atestados de mé- 

dicos, que comprovam haver o mesmo tido no mês de novembro problemas de' ordem 

traumatológica que o impossibilitaram de frequentar as aulas, O Departamento - 

examinando o assunto, informa que, mesmo assim, o aluno está infrequente, já - 

que tem 52 faltas, em uma disciplina de 120 horas, que não são cobertas pelo 

atestado médico. Como não existe abono de faltas, a Comissão é pelo acolhimen= 

to do parecer do departamento correspondente, que é contrário à pretensão do 

aluno. A representante discente, ac, Noeli Domingues, disse haver recebido , do 
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aluno em questão, o pedido de que o mesmo pudesse comparecer nesta sessão, para 

explicar, de viva vóz, as razões que tem para achar ser viável a aprovação do - 
que agora solicita, Foi aprovado o pedido em caráter excepcional, sendo convida 
do o aluno para citação de suas razões, perante o plenário do COCEP, O ac, Ed 

“ ardo Borda Dias fez uma longa explanação sobre as razões invocadas pelo Departe 
mento para considerá-lo infrequente e as providências que tomara, dentro do so- 

licitado pela Chefia Departamental, e, mesmo assim, lhe fora indeferido seu pe- 

“dido, Relatou vários outros fatos referentes ao assunto, como subsídio ao plená 

rio, adicional ao que se contém em seu processe de recurso ao COCEP, Após, reti 

rou-se do plenário, e o assunto foi discutido pelos senhores conselheiros, U 

Prof. Diaz disse que o que deveria ser julgado aqui, É o que diz respeito à fre 

quência do aluno. Quanto ao demais alegado pelo recorrente, não cabe julgamento 
“agora, pois o processe deveria retornar ao Departamento, para manifestação so - 

bre o que fora alegado pelo aluno, ser julgado em primeira instância no Colegio 

do de Curso, para, finalmente, voltar ao COCEP se for o caso. E, como o assunto 

tem caráter de urgência, sugeriu que a Presidência, de posse de novos dados ori 

undos do Departamento, poderia julgar o processo ad-referendum deste Conselho ,- 

com o que, o aluno não seria prejudicado. Ou, se adotasse o seguinte procedimen 

to: 1º - Verificação de quantas aulas foram ministradas na disciplina e se o - 

aluno tem frequência, Se tiver frequência, imediatamente seria feita avaliação 

do trabalho a ser apresentado pelo aluno. Se aprovado, matricular o aluno na 

Disciplina de Planejamento Arquitetônico III, — A Presidência adicionou à pro — 
posta, que fosse feita verificado se os trabalhos previstos em termos de aulas 

pela disciplina, foram cumpridos integralmente pelo Departamento, de acordo com 

a previsão quando da matrícula do aluno na disciplina, Ficou assentado que no 

dia imediatamente posterior ao desta reunião, fosse reunida a Comissão de Gradu 

ação, e fosse convidado o professor da disciplina para comparecer à mesma e dar 
as informações necessárias para elucidação dos fatos, A Presidência disse que 
a seguir, procederia à leitura dos pareceres inseridos nos processos em poder — 

da Comissão de Pós-Graduação e Pesquisa, já que seu presidente não se encontra- 
presente à reunião por ester viajando a serviço da Universidade, Proc, 11.716,- 

em que é solicitada a homologação do título de mestre em Tecnologia de Sementes 

a José A, Petrin. Proc, 12,303 - O Departamento de Tecnologia de Alimentos, so- 

licita dilatação do prazo para término do projeto de pesquisa: "Análise Sensori 

al de Produtos Industrializados", Processo que encaminha ante-projeto do curso- 

de pós-graduação em Sanidade, protocolado sob nº 8,112/80, Proc. 12.001, Solici 
ta sejam apreciadas datas referentes as atividades escolares do Curso de Pós- — 

Graduação em Ciências Sociais, Proc. 7.808 que apresenta sugestões para altera- 

ção do regimento de Cursos de Pós-Graduação, Proc, 10,525 - Plano de pesquisa: — 
"Estudo prospectivo no município de Pelotas", da Profº Elori Souza, em que a - 

mesma pede suspensão do referido projeto, A Comissão de Graduação, digo, Comis- 
são de Pós-Graduação e Pesquisa apresentou parecer favorável em todos os proces 

sos acima citados, Em discussão, foram aprovados os pareceres da Comissão epl,- 

pelo plenário, A seguir, a Presidência passou a palavra ao Prof, Paulo Silveira 

Júnior, para relato de processo em seu poder, Proc, 11,897 em que é requerente- 
o Instituto de Biologia, que solicita a recontratação do Prof, Gilberto Bardou- 

Zunino, que se aposentarã por tempo de serviço em aposentadoria especial. Disse 

ser pelo deferimento do pedido, já que o mesmo atende, na Íntegra, os requisi - 
tos da Resolução 01/78 do Conselho Universitário, Disse a Presidência que a, re- 

... 
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| ferida Resolução que disciplina a matéria em pauta exige a manifestação deste 
Conselho, através de votação secreta, sendo necessários 2/3 dos votos dos con 

] selheiros presentes para sua aprovação. Solicitou ao Secretário que procedes- 

se a entrega das cédulas de votação e, feita esta, foi aprovada a recontrata- 

ção, quanto ao mérito, Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente — 
colocou a palavra à disposição dos presentes, dentro do ítem de Dutros Assun- 

tos de Interesse Imediato. E, como não houve nenhuma manifestação, agradeceu- 

o comparecimento de todos, e deu por encerrada a sessão, da qual, para cons - 

tar, eu, Renato Moreira da Silva, Secretário designado no impedimento do titu 

: lar que encontra em o de férias regulares, lavrei a presente ata,=,=,=. 


